INDICAÇÃO Nº 
123
, DE 2007

           INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, DR. JOSÉ SERRA, no sentido que determine ao Senhor Secretário da Segurança Pública Dr. Ronaldo Augusto Marzagão,  para que sejam tomadas medidas urgentes no sentido de ser reforçado o policiamento na zona rural de Mogi das Cruzes, mais especificamente nas Estradas Soichi Ueda, Nagao, Shoei Inui, Adachi, Santa Rita e Itapeti, bem como em toda a extensão da Rodovia SP – 43, (que interliga os Distritos do Barroso, Taiaçupeba, Biritiba Ussu).

JUSTIFICATIVA

                            A ação de criminosos e a conseqüente elevação do índice de criminalidade, principalmente na Zona Rural de Mogi das Cruzes, onde residem e trabalham dezenas de milhares de produtores rurais,  deixando a população em estado de pânico dentro de suas próprias residências, uma vez que estão à mercê da ação dos marginais que agem com grande facilidade, tanto  pela grande distância do centro da cidade, quanto pela ausência de um policiamento mais ostensivo que iniba a ação destes delinqüentes. 

                           Dessa forma, o reforço no policiamento em toda a Zona Rural de Mogi das Cruzes, mais especificamente nas Estradas Soichi Ueda, Nagao, Shoei Inui, Adachi, Santa Rita e Itapeti,  bem como na Rodovia SP – 43, que interliga os Distritos do Barroso, Taiaçupeba e Biritiba Ussu), reveste-se de grande importância, uma vez que a população residente naquelas regiões não agüenta mais tanta insegurança.

                          É dever do Estado, garantir à sua  população as necessárias condições de vida, entre elas a segurança aos seus cidadãos, o que não vem ocorrendo nas supracitadas regiões.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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